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CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 76
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de guerra foi presente, o requeri
mento em que o actual segundo sargento 
da guarda nacional republicana, José 
Francisco, pede para lhe ser concedido o 
direito à reforma no pôsto de alferes, nos 
termos da lèi n.° 786, de 24 de Agosto 
de 1917, por haver contribuído eficaz
mente para a gloriosa revolução de 5 de 
Outubro de 1910.

Examinados o requerimento e os do
cumentos que lhe estão apensos, verifica- 
-se que o requerente, sendo soldado 
n.° 70/9:313 da 4.a companhia da extinta 
guarda municipal de Lisboa, tomou parte 
activa, no movimento revolucionário de 5 
de Outubro de 1910, e que, não obstante 
isso, não teve prémio, nem recompensa 
alguma. Só mais tarde, ao ser publicado 
o’*relatório de Machado Santos, sôbre «A 
revolução portuguesa», teve a grande 
consolação de ver o seu nome e os seus 
serviços relatados e reconhecidos. Isto se 
verifica nas páginas 91 e 92 daquele re
latório.

Muitas e de várias espécies foram as 
recompensas concedidas pelo Grovêrno 
Provisório da Eepública, depois pelo Par
lamento e ainda, mais tarde, por decre
tos do Poder Executivo, a muitos dos 
combatentes da Rotunda. E tendo o Po
der Legislativo reconhecido ainda insufi
ciente a recompensa já dada aos que fo
ram promovidos por distinção, decretou, 
em 24 de Agosto de 1917, a lei n.° 786, 
garantindo a êsses revolucionários o di
reito à reforma em alferes ou tenente quan
do deixarem o serviço activo e não tenham 
alcançado o primeiro pôsto de oficial.

Sala das sessões da comissão de guerra da Câmara dos Deputados, 1 1  de Agosto 
de 1919.

João Pereira Bastos. Júlio Augusto da Cruz.
Vergílio Costa. Tomás de Sousa Rosa.
Américo Olavo. João Estêvão JLguas, relator.
E. de Pina Lopes.

O requerente era soldado em 1910, e 
não obteve recompensa alguma, como já  
se disse, continuando sempre ao serviço 
da guarda nacional republicana e alcan
çando os postos de cabo e de sargento 
por concurso. Habilitou-se com as condi
ções de promoção exigidas por lei e au
mentou a sua instrução, habilitando-se 
com o exame de instrução primária (2 .° 
grau).

O seu companheiro, músico de 3.a clas
se, Augusto César Loureiro, também re
ferido especialmente no aludido rolatório, 
não obteve então recompensa, mas alcan
çou, por decreto de 10 de Maio do cor
rente ano, a promoção a tenente chefe de 
música, sendo apenas segundo sargento 
músico de 2 .a classe.

Em face do exposto; acha à vossa co
missão de guerra de inteira justiça o que 
o requerente solicita, pois reconhece que 
o exemplo que acaba de apresentar jus
tifica a apresentação do seguinte pro
jecto de lei, no intuito de lhe dardes a 
aprovação, como reco'mpensa futura dos 
serviços prestados pelo requerente na jor
nada gloriosa de 5 de Outubro de 1910.

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° São extensivas ao actual se
gundo sargento do batalão n.° 10  da 
guarda nacional republicana, José Fran
cisco, as vantagens consignadas na lei 
n.° 786, de 24 de Agosto de 1917.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.
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Senhores D e p u t a d o s . vossa comis* trina resulta,. é certo, aumento de des-
são de finanças, tendo ponderado as ra- pesa; insignificante, porêm, ó êsse au-
zões apresentadas no parecer n.° 76 pela. . mento, que afinal tem como consequência 
comissão de guerra, nada tem a opor a a realização dum acto de justiça,
essas razões, Da aprovação da sua dou- - ,

Sala das sessões da comissão de finanças, 28 de Novembro de 1919.

António Maria da Silva.
Augusto Eebêlo Arruda (com restrições). 

s António José Pereira (com restrições).
■ 11 ' ' ; " * ■ Nuno Simões (com deòlarações).

‘ ' k * . Mariàho Màttvns.
' ! * ’ 1 1  M. Nunès Loureiro.

F. Piná Lopès.
Alberto Jord&p, relator.

Senhores Deputados da Nação.— José 
Francisco, actualmente segundo sargento 
de infantaria, n.° 100/1:269 da l . a com
panhia do batalhão n*° 10  da guarda na
cional republicana, aquartelada em Loulé, 
ex-soldado n.° 70/9:313 da 4.a compa
nhia da guarda municipal de Lisboa, efi
cazmente contribuiu para o vencimento 
da gloriosa revolução de 5 de Outubro, 
combatendo, contra o espírito da corpo
ração, a que pertencia, do lado dos revo
lucionários, desde o seu início ató a vitó
ria, por forma que mereceu do coman- 

> dante da Rotunda a especial menção que 
, se encontra a fls. §1 e 92, v, do seu 
relatário.

Foi, contudo, esquecido nas recompen

sas e distinção, até hoje, a muitos dos 
seus' compaúheiros dè então concedidos, 
Bendo devido a concursos a sua promoção 
a segUndo Sargento.

Ao álto eápírito de justiça dos Senho
res Deputados da Nação se dirige hojé o 
suplitíante, pedindo lhe seja, como justa 
recompensa dos áeus serviços à Repú
blica, qUe sempre está pronto a defender, 
como èm 1910, concedido o direito à re
forma Ho pôsto de alferes, como • na lei 
íl.° 786 se fez a muitos dos seus ôompa- 
nheiíos da Rotunda.

PôStd da guarda úacional republicana 
ém Lôulé, 21 de Junho de 1919.— O su
plicante, José Francisco, segundo sar
gento it.° 100/1:269.
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